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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

QUADRO RESUMO 

 Processo nº 011/2026                                                                                                                                                                                                                                                                               

Modalidade Pregão Eletrônico 003/2026 

Tipo Menor preço por item 

Dotações Orçamentárias Informação no corpo do edital 

Da participação Ampla concorrência 

Da sessão 
pública do 
pregão 
eletrônico 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 02/04/2026 às 13h30 
Início da análise das propostas: 02/04/2026 às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 02/04/2026 às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 02 de abril de 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização do 
pregão 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bll.org.br/ 

Modo de disputa Aberto 

Objeto do                             
certame 

Constitui objeto do presente pregão a aquisição de veículos automotores novos 
(zero quilômetro), incluindo veículos tipo hatch, minivan, caminhonete e 
ambulância de simples remoção, destinados ao atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Vermelho – MG, 
conforme as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

  Edital 

O edital e anexos estão disponíveis no sitio do município 
www.ribeiraovermelho.mg.gov.br para acesso e download por qualquer 
interessado, sem ônus. Não serão fornecidos editais por fac-simile e pelos correios. 

Contatos e 
informações: 

   Caroline Oliveira Teodoro – Pregoeira – Telefone 35-3867-2000. 

   E-mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br 

 

1. PREÂMBULO 

O Município de Ribeirão Vermelho, com endereço Avenida Antônio Rocha , nº. 291, Bairro: 
Centro, Ribeirão Vermelho/MG, CEP nº 37.264-00, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.087/0001-
08, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº. 009/2026, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 002/2026, do tipo menor preço por item, regido pela Lei 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
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nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.223/2024, Lei Complementar nº. 123/2006, e demais 
condições fixadas neste edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 02/04/2026 às 13h30  

 Início da análise das propostas: 02/04/2026 às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 02/04/2026 às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 02 de abril de 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/ 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública do Município de Ribeirão Vermelho, 
nomeado para cargo de Pregoeira, através da Portaria nº 2.607/2025 e equipe de apoio, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica https://bll.org.br/. 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 
www.ribeiraovermelho.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente 
edital, seus anexos. 

 

3 - OBJETO 

3.1 - Constitui objeto do presente pregão a aquisição de veículos automotores novos (zero 
quilômetro), incluindo veículos tipo hatch, minivan, caminhonete e ambulância de simples 
remoção, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ribeirão Vermelho – MG, conforme as quantidades, especificações técnicas, 
padrões de qualidade e demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

4 - ÁREA(S) SOLICITANTE(S) 

4.1 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

5 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

5.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até  3 dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.1.1 –  Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, preferencialmente através 
da plataforma onde será realizado o pregão eletrônico, no e-mail: 
licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br , ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.aracai.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
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Municipal de Ribeirão Vermelho/MG. 

5.1.2 – Não serão respondidos nenhum questionamento de forma oral (através de telefone). 

5.1.3 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, bem como suporte da assessoria jurídica. 

5.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 
que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 
frequência. 

5.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 
até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido à Pregoeira, preferencialmente 
através da plataforma onde será realizado o pregão eletrônico, no e-mail: 
licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Vermelho-MG. 

5.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos e assessoria jurídica, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 03 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

5.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

5.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.2.5 - A decisão da Pregoeira será divulgada no site do Município, na aba “licitação” para 
conhecimento de todos os interessados. 

 

6 - LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

6.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.ribeiraovermelho.mg.gov.br e 
https://bll.org.br/ para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, 
independentemente de qualquer pagamento. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos 
correios. 

 

7- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1- Participação: Poderão participar da presente licitação empresas individualmente constituídas 
cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado, que estejam em condições de atender 
integralmente a todas as exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e em 
seus anexos, e que se encontrem devidamente credenciadas no sistema eletrônico disponível no 
endereço https://bll.org.br/. Especificamente para o item “ambulância”, poderão participar 
empresas que realizem a fabricação, transformação e/ou adaptação de veículo comum em 
ambulância, desde que atendam plenamente às exigências técnicas, legais e operacionais 
previstas neste Edital e demais documentos que o integram. 

7.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. (https://bll.org.br/), até horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início do pregão. 

7.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: 
(41) 3097-4600 e (41) 99264-7677 e (41) 99203-9595, ou através do e-mail contato@bll.org.br 

7.1.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.2 – O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e 
que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua 
condição de ME ou EPP. 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 
14.133/211.  

A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá 
apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos documentos de 
habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do 
registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 

exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 

previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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que sua proposta atende às exigências do edital. 

7.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada 
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, 
da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 
Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

7.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

7.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 

7.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.   

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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7.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
20213. 

7.5 - O impedimento de que trata o item 7.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.10 - A vedação de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

8 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

8.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
https://bll.org.br/. 

8.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9 - PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

 
3 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

(...) 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/
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9.1 – A proposta com o valor dos itens, marca/ modelo (quando for o caso) e demais 
informações, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e 
horário marcada para abertura das propostas, vedada a identificação do titular da proposta até 
a conclusão da fase de lances. 

9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do Termo de Referência, 
Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado 
ultrapassar tal valor, tido como preço máximo. 

9.1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 
decimais. 

9.1.3 - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade 
do objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

9.1.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste 
edital. 

9.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.3 – O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da 
proposta de menor preço, deverá encaminhar ao(a) Pregoeiro(a), conforme item 11.19 deste 
edital:  

9.3.1 - Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, 
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição 
completa do objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, marca/ 
modelo (quando for o caso), identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, 
endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 
dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. 

9.3.2 - Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não 
seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, e 
procuração e documento de identidade, se particular. 

9.4 – A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua apresentação; 

9.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

9.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 
para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

9.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 
validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 
deste Município.  

9.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

9.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

9.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do 
objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, encargos 
sociais e previdenciários. 

9.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço por ITEM, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 
Marcos Bemquerer)  

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. 
Orçamento estimativo.  

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando 
proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 
contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo 
dano evidenciado.  

10.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:  

10.2.1 - não se refira à integralidade do objeto;  

10.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  

10.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

10.2.4 - que identifique o licitante. 

10.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 
especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo 
determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

10.3.1 – Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no anexo I (termo 
de referência) deste edital.  

10.4 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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10.4.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 
cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes;  

10.4.2 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade4 de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a);  

10.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

10.5 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando 
for serviço).  

10.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  

10.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha 
de preços serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a);  

10.8 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 
ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e 
mediante expressa anuência do licitante.  

10.8.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  

10.8.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.9 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  

10.10 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

11 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e 
subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 

11.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 
página inicial do site https://bll.org.br/., opção “Acesso ao Usuário”.  

11.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 
iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 
das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  

11.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, 
o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas 
classificadas.  

 
4 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

(...) 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
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11.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 
lance.  

11.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

11.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 31º 
do Decreto n.º 10.024/2019. 

11.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
na letra “b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

11.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  

11.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação.  

11.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 
imediatamente ao setor de licitação.   

11.11 - Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), 
quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.  

11.12 - Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após 
comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa.  

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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11.13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 
(Somente para quando a licitação for para ampla concorrência). 

11.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: (Somente para quando a 
licitação for para ampla concorrência). 

11.14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 
no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  

11.14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

11.14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 
propostas estiverem no limite estabelecido no item 11.13, na ordem de classificação, para o 
exercício do direito de preferência.  

11.14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance.  

11.14.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.  

11.14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor 
preço.  

11.15.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 20215 

11.15 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar, via “chat”, diretamente 
com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor 
proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.  

 
5 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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11.16 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão 
registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, por meio do “chat”. Todas as 
mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”.  

11.17 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 
Mensagens”.  

11.18 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.  

11.19 – Documentação Pós-Classificação do Licitante 

11.19.1 - O licitante que tiver sua proposta classificada em primeiro lugar, conforme estabelecido 
no artigo 63, inciso II, da Lei 14.133/21, deverá, obrigatoriamente, anexar os documentos listados 
a seguir em campo designado no sistema. Esta ação deve ocorrer em até 20 min minutos após 
solicitação do pregoeiro, ao término da sessão do pregão, com possibilidade de prorrogação por 
igual período. A não observância deste requisito resultará na desclassificação do licitante: 

a) Proposta comercial revisada, ajustada ao preço final ofertado, seguindo o modelo previsto no 
Anexo II. 

b) Todos os documentos de habilitação exigidos no item 12 deste edital. 

c) Certidão que comprove a condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
ou equiparada, conforme critérios definidos no item 7.3 deste edital, se aplicável. (quando for o 
caso) 

*Observações Importantes:* 

1. A falha na inserção dos documentos requeridos no sistema implicará na imediata 
desclassificação da empresa. 

2. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o envio desses documentos, dentro de um prazo 
máximo de 24 horas após o encerramento da sessão do pregão, para o e-mail especificado no 
edital (com um limite de 25 MB por mensagem). 

As empresas têm a opção, mas não a obrigação, de antecipar o envio de toda a 
documentação de habilitação pelo sistema até o dia e horário estipulados no “quadro 
resumo” deste edital. Caso a proposta de menor preço seja aceitável, apenas a 
documentação do licitante classificado em primeiro lugar será analisada.  

11.19.2 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento 
da diligência.  

11.19.3 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do(a) Pregoeiro(a), 
quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da 
autenticidade.  

11.19.4 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.  

11.20 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade 
para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 min. 
para envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer 
conforme clausula 13 deste edital). 

11.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

11.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes. 

 

12 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 – O LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR deverá 
enviar, na forma e prazos estabelecidos 11.19, TODA A DOCUMENTAÇÃO abaixo relacionada, 
com vigência plena, sob pena de inabilitação: 

   

12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 –  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

12.2.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor6, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

12.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

12.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

12.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

12.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 

12.3.3 - Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e divida ativa da 
união (certidão conjunto); 

12.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

12.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

12.3.6 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.3.7 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

12.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 
6 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social CONSOLIDADO dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 

devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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12.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade previsto no documento ou, na sua omissão, acompanhada de prova 
da data de abertura da licitação, admitindo-se certidões digitais.  

12.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 
habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem 
a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL 
DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

Obs.: O documento referido acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

✓ registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

✓ publicados em Diário Oficial; e 

✓ publicados em jornal de grande circulação; ou 

✓ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

✓ por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

✓ Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo 
comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo 
com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo 
decreto nº 8.683/2016 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

✓ por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ 
DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa 
apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 
Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

OBSERVAÇÃO: O balanço Patrimonial deverá vir acompanhado de documento a parte com 
as fórmulas de cálculos e valores conforme abaixo. O Documento/ Declaração deverá ser 
assinado por profissional legalmente habilitado (contador). 

Os índices poderão ser somente do último balanço apresentado (último exercício social). 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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ILC = AC 

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

SG =                    AT 

PC + 
PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir:                              

ILG= AC 
ARLP 

PC 
PELP 

Onde: AC = Ativo Circulante 

 PC = Passivo Circulante 

 ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

 PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 AT = Ativo Total 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas 
casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço 
Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06. 

b.5) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital são 
usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira 
Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene 
Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

Obs.: Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação CAPITAL SOCIAL E/OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO, apurado no balanço do 
último exercício e validado por profissional habilitado, de, no mínimo, equivalente a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da aquisição. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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12.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.5.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos comprovando que a proponente tenha 
fornecido ou esteja fornecendo produtos/itens iguais ou similar ao objeto deste Edital, ficando 
reservado à PREFEITURA o direito de solicitar cópias dos contratos a que se referem tais 
documentos. documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/217; 

 

12.6 - DECLARAÇÕES  

12.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação,  

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Declaração de que não emprega menor. 

12.6.2 – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei, e deverá ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei. Modelo anexo IV deste edital. 

12.6.3 – Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão 
comprobatória do enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste edital 

12.6.4 - DECLARAÇÃO somente para microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) e equiparadas para atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei 14.133/21. A DECLARAÇÃO 
deverá ser assinado pelo Sócio Proprietário da empresa com a opção de ser assinado 
juntamente com um profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC de que a empresa no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

 

12.7 – DOS DOCUMENTOS 

12.7.1 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
7 Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários 

exigidos para habilitação previstos nesta Lei. 

(...) 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento 

comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

12.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos 
demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação. 

12.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que: 

12.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

12.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

12.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial8;  

12.7.2.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura da sessão 
inaugural. 

12.7.4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

12.7.5 - Os documentos mencionados no item 12 não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo. 

 

12.8 – DAS SANÇÕES IMPEDITIVA DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU DE FUTURA 
CONTRATAÇÃO. 

12.8.1 - Encerrada a etapa de negociação/ habilitação, o Pregoeiro procederá à verificação das 
condições de participação do licitante provisoriamente classificado e habilitado em primeiro lugar, 
nos termos do inciso III do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à inexistência de 
sanção impeditiva de participação no certame ou de futura contratação. Para tanto, serão 
realizadas consultas obrigatórias aos seguintes cadastros oficiais ficando a critério das licitantes 
a emissão e o envio das respectivas certidões em conjunto com os documentos de 
habilitação. 

 
8 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário confere 

tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial 

for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo 

com o seu CNPJ.   

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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• CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais para pessoas físicas e jurídicas – Site: CADIN-MG - Secretaria de 
Estado da Fazenda de Minas Gerais;  

• CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos para pessoas físicas e jurídicas. 
Site: CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES | CAGEF 

• Certidão de Licitantes Inidôneos TCU para pessoas físicas. Site: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF);   

• Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes 
Inidôneos; (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas; e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. Site: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

12.8.2 - Na hipótese de constar, na Consulta de Situação do Licitante, a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) adotará as diligências necessárias para verificar eventual 
tentativa de fraude, considerando, entre outros elementos, vínculos societários, semelhança de 
linhas de fornecimento e indícios de burla ao caráter competitivo do certame. 

12.8.3 - Constatada a existência de indícios, será assegurado ao licitante o direito à manifestação 
prévia, em observância ao contraditório e à ampla defesa. 

12.8.4 - Confirmada a existência de sanção impeditiva ou fraude, o licitante restará desclassificado, 
por ausência de condição de participação, não lhe sendo possível prosseguir no certame. 

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO 
deverá (ão) manifestar imediata a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme item 11.20 deste edital.  

13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento 
do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 
respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.  

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5 - Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço e horários previstos neste Edital. 

13.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Ribeirão 
Vermelho e no site www.ribeiraovermelho.mg.gov.br sendo esta de  responsabilidade do 
Município. 

 

16 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO  

16.1 – A Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o termo de contrato 
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 05 (cinco) dias, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

16.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração 

16.1.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.1.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.1.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 17.1.2, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.1.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta (quando for o caso) em favor do órgão 
ou entidade licitante. Aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 17.1.5 
“a”. 

16.1.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente do serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 17.1.2 e 17.1.4. 

16.1.7 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/219, substituir o contrato 
por outros instrumentos hábeis.  

 

17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

17.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra; (quando for o caso). 

17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
(quando for o caso).  

17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato  ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5 - Fraudar a licitação; 

17.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
9 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

(...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica, independentemente de seu valor. 
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17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1 - Advertência;  

17.2.2 - Multa; 

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

17.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

17.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

17.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 

Ficha: 93/111 

Fonte de Recurso: 1500 

 

19 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

19.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir 
à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei Complementar Federal 
n° 123/06, cuja conforme disposto no item 7.3 deste edital. 

 

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 – A autoridade competente do Município de Ribeirão Vermelho poderá anular e revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente 
fundamentado. 

20.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF 

20.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

20.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração do Município de Ribeirão Vermelho comunicará os fatos verificados ao Ministério 
Público para as providências cabíveis. 

20.8 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da 
sessão pública. 

20.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/2110. 

20.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

21 – ANEXOS 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada; 

ANEXO IV - Modelo de declaração completa. 

ANEXO V - Minuta de Contrato 

ANEXO VI – ETP 

 

22. DO FORO 

22.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Lavras/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Ribeirão Vermelho, 09 de março de 2026. 

 

Vânia Cristina da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

 
10 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...)  

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão 

do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1-OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de veículos automotores novos 
(zero quilômetro), incluindo veículos tipo hatch, minivan, caminhonete e ambulância de simples 
remoção, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ribeirão Vermelho – MG, conforme as quantidades, especificações técnicas, 
padrões de qualidade e demais condições estabelecidas neste documento.  

 

02 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE CONSUMO, QUANTITATIVO 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIO 
TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

2 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO HATCH, COR 
BRANCA ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO 2025/2026, FABRICADO 
NO MAXIMO HA 6(SEIS) MESES DA 
DATA DE EMPENHO COM TODOS OS 
ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. 

 CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 
PASSAGEIROS INCLUINDO O 
MOTORISTA, 04 (QUATRO) PORTAS, 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 77 
CV COM GASOLINA, BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA OU ETANOL), 
TRANSMISSÃO MANUAL, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 48 LITROS, AIRBAGS 
FRONTAIS, FREIOS ABS E EBD, COM 
CONTROLE DE TRAÇÃO E 
ESTABILIDADE, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA, RODAS 15 POLEGADAS, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMO DE 
2.560MM 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 87.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$175.000,00 

 

 

 

 

VEÍCULO ZERO KM, 04 PORTAS, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2025/2026, VEÍCULO 
ZERO KM, TIPO MINIVAN, COR BRANCA, 
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02 

 

2 

FABRICADO NO MAXIMO HA 6(SEIS) 
MESES DA DATA DE EMPENHO COM 
TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. 

(7 LUGARES) DESCRIÇÃO BÁSICA: 
MÍNIMO DE 105 CV, COR BRANCA, 
CÂMBIO AUTOMÁTICO, COM MAIOR 
TANQUE, PROPORCIONANDO MAIOR 
AUTONOMIA PARA VIAGENS LONGAS, 
NO MÍNIMO 50 LITROS, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO 2.600MM, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 105 CV COM 
GASOLINA. 

RECURSO: RESOLUÇÃO SES/MG N° 
10.500 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

R$ 
150.000,00 

 

 

R$ 
300.000,00 

 

 

 

03 

 

 

 

1 

CAMINHONETE - CARROCERIA: 
ABERTA, CABINE DUPLA; NUMERO DE 
LUGARES: 05 LUGARES; NUMERO DE 
PORTAS: 04 PORTAS LATERAIS; 
VEÍCULO ZERO KM, 04 PORTAS, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2025/2026, VEÍCULO 
ZERO KM, COR BRANCA, FABRICADO 
NO MAXIMO HA 6(SEIS) MESES DA 
DATA DE EMPENHO COM TODOS OS 
ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. 

CAPACIDADE DE CARGA: MINIMA DE 
0,650 TONELADAS; POTENCIA: MINIMA 
DE 140CV E MAXIMA DE 230CV; 
CILINDRADA: MINIMA DE 1950CC E 
MAXIMA DE 3200CC; DIRECAO: 
HIDRAULICA OU ELETRICA; TRACAO: 
(4X2), (4X4) E (4X4) REDUZIDA; 
SUSPENSAO: CONFORME LINHA DE 
PRODUCAO; SISTEMA DE FREIO: 
CONFORME LINHA DE PRODUCAO; 

COMBUSTIVEL: DIESEL; ACESSORIOS: 
AR CONDICIONADO. 

RECURSO: RESOLUÇÃO SES/MG N° 
10.533 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

 

R$ 
271.799,00 

 

 

 

R$ 
271.799,00 

 

 

 

 

VEÍCULO FURGONETA ORIGINAL DE 
FÁBRICA, 2025/2026, 0 KM, ADAPTADO 
PARA AMBULÂNCIA SIMPLES 

 

 

 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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04 

 

1 

REMOÇÃO. A ESTRUTURA DA CABINE E 
DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 
CONSTRUÍDA EM AÇO OU 
MONOBLOCO. CHASSI: COMPRIMENTO 
TOTAL DE, NO MÍNIMO, 5,300 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS DE, NO 
MÍNIMO, 3.250 MM; ALTURA INTERNA 
MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO 
DE 1.900 MM. MOTORIZAÇÃO: 
DIANTEIRO; 4 CILINDROS, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120 CV; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 69 LITROS. SISTEMA DE 
FREIO COM SISTEMA ABS NAS QUATRO 
RODAS; AIR-BAG PARA OS 
OCUPANTES DA CABINE. DIREÇÃO 
ASSISTIDA HIDRÁULICA E/OU 
ELÉTRICA. EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 

ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. ADAPTAÇÃO: ALTURA 
INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER 
ORIGINAL DE FÁBRICA. O PNEU 
ESTEPE NÃO DEVE SER 
ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SISTEMA ELÉTRICO 
DEVE SER ORIGINAL DO VEÍCULO, 
COM MONTAGEM DE BATERIA DE NO 
MÍNIMO 60 AH DO TIPO SEM 
MANUTENÇÃO, MÍNIMO 12 VOLTS. O 
SISTEMA ELÉTRICO DIMENSIONADO 
PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE 
TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO 
VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER 
COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER 
ESTACIONADA, SEM RISCO DE 
SOBRECARGA NO ALTERNADOR, 
FIAÇÃO OU DISJUNTORES. AS 
TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO 
MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 
CM DE QUALQUER TOMADA DE 
OXIGÊNIO. A ILUMINAÇÃO DO 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO 
DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E 
ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR 
NO MÍNIMO 4 LUMINÁRIAS, 
INSTALADAS NO TETO, EM BASE 
ESTAMPADA EM ALUMÍNIO OU 

 

R$ 
268.358,00 

 

R$ 
268.358,00 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO 
LED. A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ 
CONTAR COM HOLOFOTE TIPO FAROL 
ARTICULADO REGULADO 
MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA 
DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO 
INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL 
AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. 
DEVERÁ POSSUIR 1 SINALIZADOR 
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU 
EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, 
COM MÓDULO ÚNICO; 2 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA 
DA AMB NA COR VERMELHA, COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES 
POR MINUTO, QUANDO ACIONADO 
COM LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR 
UM DOS CONCEITOS DE LED. 

LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO À NORMA SAE J575, 
SAE J595 E SAE J845, NO QUE SE 
REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 
VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, 
CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E 
FOTOMETRIA CLASSE 1, PARA O 
SINALIZADOR LUMINOSO FRONTAL 
PRINCIPAL. SINALIZADOR ACÚSTICO 
COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 
MÍNIMO DE 3 TONS DISTINTOS; 
SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE 
DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 
METRO DE NO MÍNIMO 100 DB @13,8 
VCC; LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849, 
NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E 
DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE 
SIRENES ELETRÔNICAS COM UM 
ÚNICO AUTOFALANTE. 

SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO 
COMPLETO, MÍNIMO 3 L. SISTEMA DE 
RÁDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO 
PERMANENTE COM A CENTRAL 
REGULADORA. NA REGIÃO DA 
BANCADA, DEVERÁ EXISTIR UMA 
RÉGUA E POSSUIR: FLUXÔMETRO, 
UMIDIFICADOR PARA O2 E ASPIRADOR 
TIPO VENTURI, C/ ROSCAS PADRÃO 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


28 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

ABNT. CONEXÕES IN/OUT 
NORMATIZADAS PELA ABNT. A 
CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ 
PERMITIR O 
RESFRIAMENTO/AQUECIMENTO. O 
COMPARTILHAMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR. PARA O 
COMPARTILHAMENTO DO PACIENTE, 
DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO, COM 
AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO 
EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO 
ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA 
CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER 
COM MÍNIMO DE 15.000 BTUS E 
UNIDADE CONDENSADORA DE TETO. 
MACA RETRÁTIL, COM NO MÍNIMO 1.900 
MM DE COMPRIMENTO, COM A 
CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; 
COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 
ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE 
RODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA 
FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITA 
SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, 
SUPORTA PESO MÍNIMO DE 100 KG E 
ACOMPANHAM COLCHONETE. 
DEVERÃO SER APRESENTADOS: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DE EMPRESA DO FABRICANTE E 
REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA DE 
24 MESES. ENSAIO ATENDENDO À 
NORMA ABNT NBR 14561/2000 E AMD 
STANDARD 004, FEITO POR 
LABORATÓRIO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO. AS PAREDES 
INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA 
DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 
LAMINADAS OU ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO AUTO-
ESTINGUÍVEL, AMBOS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA 
DO VEÍCULO, COM A PROTEÇÃO 
ANTIMICROBIANA, TORNANDO A 
SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. O 
BALAÚSTRE DEVERÁ TER 2 PEGA-MÃO 
NO TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. 
AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS 
BORDAS DA MACA, SENTIDO 
TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. 

CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, COM 3 
PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, 
INSTALADOS SOBRE O EIXO 
LONGITUDINAL DO COMPRIMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E COM 2 
SISTEMA DE SUPORTE DE SORO. 

DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 
GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE 
SORO E PLASMA. ARMÁRIO SUPERIOR 
PARA OBJETOS, EM UM SÓ LADO DA 
VIATURA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVEL, 
OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE 
FIBRA DE VIDRO) OU COMPENSADO 
NAVAL REVESTIDO INTERNA E 
EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA 
OU SIMILAR). AS PORTAS DEVEM SER 
DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A 
ABERTURA ESPONTÂNEA DAS 
MESMAS DURANTE O 
DESLOCAMENTO. A DISTRIBUIÇÃO 
DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO 
SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE 
PREVER: DIMENSIONAR O ESPAÇO 
INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE 
FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A 
MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO 
ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. 

FORNECER VINIL ADESIVO PARA 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO 
POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA 
(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E 
VIDROS TRASEIROS BEM COMO, NOME 
E LOGOMARCA OFICIAL DO GOVERNO 
DE MINAS GERAIS, DE ACORDO COM O 
PADRÃO DO MANUAL DE IDENTIDADE 
VISUAL, DISPONÍVEL NO SÍTIO 
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ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE GOVERNO – SEGOV. 

RECURSO: RESOLUÇÃO SES/MG N° 
10.305 DE 14 DE JULHO DE 2025 

0 KM, COM EMPLACAMENTO (EMPLACADO). 

 

2.1 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens.  

2.2 - Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

2.3 - A presente aquisição adotará o critério de julgamento menor valor por item.  

2.4 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

 

Justificativa para a livre concorrência (concessionarias, fabricantes e revendedoras): 

Com base nos entendimentos do TCU e TCE/MG sobre a aquisição de veículos automotores pela 
Administração Pública, esta licitação terá livre concorrência, com observância do princípio 
constitucional da seleção da proposta mais vantajosa para a administração e princípio básico da 
impessoalidade.  

Acordão 1510/2022 – Plenário – TCU: 

 

Acórdão 1510/2022 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto 
Augusto Sherman) 

Licitação. Edital de licitação. Veículo. Concessionária. Competitividade. 
Restrição. 

Na aquisição de veículos novos (zero quilômetro), é irregular a aplicação 
do art. 12 da Lei 6.729/1979 para restringir o fornecimento de veículos 
apenas por concessionárias, impedindo a participação de 
revendedoras nos procedimentos licitatórios, pois contraria os 
princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da 
impessoalidade, e a livre concorrência. (arts. 3º, inciso II, e 170, inciso IV, 
da Constituição Federal . 

 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG em resposta à denúncia nº 1.110.073 
de 09/12/2021: 

 

Cumpre esclarecer, por derradeiro, que a adoção da tese ora defendida 
não inviabiliza a aquisição direta de veículos provenientes de empresas 
revendedoras pela Administração Pública. Ademais, é competência do 
gestor público avaliar as circunstâncias do caso concreto, as 
potencialidades do mercado e as necessidades do ente por ele 
representado, podendo assim optar pela maior ou menor amplitude 
da concorrência, conforme a viabilidade da aquisição de veículos já 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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previamente licenciados.  

Em outras palavras, a escolha pela compra de veículos novos apenas 
da montadora/fabricante ou da concessionária é discricionária da 
Administração Pública, devendo restar tal opção claramente 
estabelecida no edital, com vistas a permitir que as empresas 
interessadas tenham ciência do objeto a ser contratado, evitando 
surpresas no momento da análise das propostas apresentadas. 

 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG em resposta à denúncia nº 1.102.120 
de 14/12/2021: 

 

Em seguida, destaquei (código do arquivo n. 2441002, peça n. 20) que, 
recentemente, no âmbito da Denúncia n. 1095448, examinei questão 
semelhante, envolvendo a participação e posterior classificação de 
empresa revendedora em certame licitatório que objetivou a aquisição de 
“veículos novos”, porém, com exigência editalícia de que o primeiro 
emplacamento fosse feito em nome do jurisdicionado contratante. 
Conforme ponderado naquela decisão, reconheci que o fato de o veículo 
ter sido transferido para a empresa revendedora, para posterior revenda 
ao consumidor final, poderia não descaracterizar o bem como novo, e 
destaquei que competiria ao gestor público, avaliando as 
circunstâncias do caso, as potencialidades do mercado e as 
necessidades do ente que ele representa, escolher pela maior ou 
menor amplitude da concorrência, conforme viabilidade ou não da 
aquisição de veículos previamente licenciados, uma vez que a opção 
por adquirir veículos tecnicamente novos, apenas da 
montadora/fabricante ou da concessionária, seria discricionária da 
Administração. 

(...) 

Inicialmente, destaco que, recentemente, no âmbito das Denúncias n. 
1095448 e 1098553, examinei questão semelhante envolvendo a 
participação de empresa revendedora “não concessionária” em certame 
que objetivou a aquisição de “veículos novos”, tendo entendido que, 
desde que comprovado pela sociedade revendedora que o veículo 
ofertado não tenha sido utilizado anteriormente, ou seja, não tenha 
perdido as características inerentes aos veículos novos, o fato de o 
primeiro licenciamento ser realizado em nome da revendedora para 
posterior e imediata transferência de titularidade do veículo para a 
Administração Pública não deveria ser invocado para impedir sua 
participação em licitações públicas. 

 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG em resposta à denúncia nº 1.092.463 
de 10/02/2022: 
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1. Desde que comprovado pela empresa revendedora que o veículo 
ofertado à Administração Pública não tenha sido utilizado 
anteriormente, ou seja, não tenha perdido as características inerentes 
aos veículos novos, o fato de o primeiro licenciamento ter sido 
realizado em nome da revendedora para posterior e imediata 
transferência de titularidade do veículo para a Administração Pública 
não deve ser invocado para impedir a participação de revendedoras 
de veículos em licitações públicas. Portanto, nestes casos, a 
exigência de primeiro emplacamento deve ser entendida como 
pretensão de veículo “zero quilômetro” pela Administração. 

(...) 

Dessa forma, verifico que poderiam participar amplamente do processo 
licitatório as empresas que desenvolvessem atividades econômicas, que 
envolvessem tanto o comércio de veículos novos quanto a revenda de 
veículos com quilometragem zerada, não tendo o edital adotado 
qualquer postura restritiva, motivo pelo qual afasto a irregularidade 
quanto a classificação/habilitação das empresas revendedoras no 
certame. 

 

03 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 – JUSTIFICATIVA: A presente contratação tem por finalidade a aquisição de veículos 
automotores e ambulância destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ribeirão Vermelho/MG, visando fortalecer a estrutura da rede municipal 
de saúde e garantir maior eficiência na prestação dos serviços públicos à população. 

Atualmente, observa-se a necessidade de ampliação e renovação parcial da frota utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que parte dos veículos existentes apresenta desgaste 
decorrente do tempo de uso e da elevada quilometragem, ocasionando aumento dos custos com 
manutenção, maior risco de interrupção dos serviços e redução da eficiência operacional. 

A aquisição dos veículos administrativos permitirá o deslocamento das equipes de saúde para 
atividades essenciais, tais como: 

• visitas domiciliares; 

• ações de vigilância em saúde; 

• transporte de profissionais entre unidades de saúde; 

• apoio às campanhas de vacinação; 

• acompanhamento de pacientes; 

• demais atividades inerentes à gestão e execução o das políticas públicas de saúde. 

No que se refere à ambulância, sua aquisição se justifica pela necessidade de garantir maior 
segurança, agilidade e qualidade no transporte de pacientes, especialmente em situações que 
demandem remoções para unidades de referência e transferências intermunicipais. 

O fortalecimento da frota municipal é fundamental para assegurar a continuidade e qualidade dos 
serviços prestados à população, considerando o crescimento da demanda por atendimentos e 
deslocamentos no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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Dessa forma, a aquisição dos veículos mostra-se medida necessária e de interesse público, 
alinhada aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e atendimento ao interesse 
coletivo, previstos na legislação vigente. 

3.2 – OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação tem como objetivo a aquisição de 
veículos automotores e ambulância destinados ao fortalecimento da estrutura operacional da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Vermelho/MG, visando proporcionar 
melhores condições logísticas para a execução das atividades administrativas e assistenciais da 
rede municipal de saúde. 

Busca-se, com a referida aquisição, promover a ampliação e a renovação parcial da frota utilizada 
pela Secretaria, garantindo maior eficiência, segurança e continuidade na prestação dos serviços 
públicos de saúde, especialmente no deslocamento de equipes técnicas, apoio às ações de 
vigilância em saúde, campanhas de vacinação, acompanhamento de pacientes, bem como no 
transporte adequado de pacientes por meio de ambulância devidamente equipada. 

Assim, pretende-se assegurar maior agilidade, qualidade e confiabilidade no atendimento das 
demandas do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito municipal, contribuindo para a melhoria 
do acesso da população aos serviços de saúde e para o adequado cumprimento das políticas 
públicas da área. 

 

04 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 - A solução proposta consiste na aquisição de veículos automotores administrativos e de uma 
ambulância, destinados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Vermelho/MG, 
com a finalidade de fortalecer a estrutura operacional da rede municipal de saúde e assegurar 
condições adequadas para a execução das atividades administrativas, assistenciais e de 
transporte de pacientes no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

A solução contempla o fornecimento de veículos novos, devidamente regularizados e em 
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, incluindo, 
no caso da ambulância, veículo devidamente transformado e equipado para o transporte seguro 
de pacientes, atendendo às normas técnicas e sanitárias aplicáveis, bem como às exigências 
estabelecidas nas resoluções da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 
quando se tratar de aquisição com recursos vinculados. 

A implementação da solução permitirá a ampliação e renovação parcial da frota municipal utilizada 
pela Secretaria de Saúde, reduzindo custos com manutenção corretiva, aumentando a 
confiabilidade operacional e garantindo maior disponibilidade de veículos para atendimento das 
demandas institucionais. 

Os veículos administrativos serão utilizados para o deslocamento de equipes técnicas e 
profissionais de saúde em atividades essenciais, tais como visitas domiciliares, ações de vigilância 
em saúde, transporte entre unidades de saúde, apoio a campanhas de vacinação, 
acompanhamento de pacientes e demais atividades relacionadas à execução das políticas 
públicas de saúde. 

A ambulância, por sua vez, será destinada ao transporte de pacientes, contribuindo para maior 
segurança, agilidade e qualidade nas remoções e transferências, inclusive intermunicipais, quando 
houver necessidade de encaminhamento para unidades de referência. 

Dessa forma, a solução apresentada considera todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo a 
aquisição de veículos novos, sua incorporação à frota municipal e utilização nas atividades 
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institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o atendimento ao interesse público, a 
melhoria da prestação dos serviços de saúde e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

05 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

5.1 - Para atendimento ao objeto pretendido, deverão ser observados os seguintes requisitos de 
contratação: 

a) Requisitos gerais do fornecedor: A empresa contratada deverá possuir objeto social 
compatível com o fornecimento dos veículos objeto da contratação, bem como demonstrar 
capacidade técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira para o cumprimento integral das 
obrigações assumidas, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei nº 14.133/21. 

b) Condições do objeto: Os veículos a serem fornecidos deverão ser novos, zero quilômetro, de 
primeiro uso, não sendo admitidos veículos usados, recondicionados, remanufaturados ou 
provenientes de mostruário, devendo atender integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Conformidade técnica e normativa: Os veículos deverão atender às normas técnicas e 
regulamentações aplicáveis no território nacional, incluindo as exigências de segurança veicular, 
ambientais e de trânsito, bem como demais normas pertinentes aplicáveis ao tipo de veículo 
fornecido. 

d) Requisitos específicos para ambulância: No caso da ambulância, o veículo deverá ser 
devidamente transformado ou adaptado para essa finalidade, atendendo às especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência e às exigências normativas aplicáveis, incluindo 
aquelas previstas nas resoluções da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 
quando a aquisição ocorrer com recursos vinculados. 

e) Documentação e regularização: Os veículos deverão ser entregues acompanhados de toda 
a documentação necessária para o emplacamento, registro e regularização junto aos órgãos de 
trânsito competentes, em conformidade com as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Trânsito. 

f) Prazo e condições de entrega: A entrega dos veículos deverá ocorrer no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, devidamente acompanhados de manuais, 
certificados e demais documentos técnicos fornecidos pelo fabricante. 

g) Responsabilidade da contratada: Caberá à contratada arcar com todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos veículos, incluindo transporte, seguro, tributos, encargos e 
quaisquer outros custos necessários para a entrega do objeto em perfeitas condições de uso no 
local indicado pela Administração. 

h) Critérios de aceitação: O recebimento do objeto ficará condicionado à verificação da 
conformidade dos veículos com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, 
podendo a Administração recusar, total ou parcialmente, aqueles que não atendam às condições 
exigidas. 

i) Garantia: Os veículos deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano, sem qualquer custo 
adicional para a Administração, contada a partir do recebimento definitivo do bem, prevalecendo, 
quando superior, o prazo de garantia de fábrica concedido pelo fabricante do veículo. A garantia 
deverá abranger defeitos de fabricação e funcionamento, sem prejuízo das garantias legais 
aplicáveis. 
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j) Assistência Técnica e Manutenção: A contratada deverá assegurar, durante o período de 
garantia, a prestação de assistência técnica por meio de rede autorizada do fabricante, devendo 
comprovar a existência de oficina autorizada localizada em raio máximo de até 30 km do Município 
de Ribeirão Vermelho/MG para os itens 1,2 e 4, e para o item 3, a distancia de 120 km a fim de 
garantir condições adequadas para realização de manutenções durante o período de garantia. 

A exigência justifica-se em razão de que deslocamentos superiores podem gerar ônus adicionais 
à Administração, relacionados a transporte do veículo, consumo de combustível e custos 
operacionais com motorista.  

 

5.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Entregar o(s) veículo(s) no local determinado e de acordo com o prazo estabelecido neste 
anexo, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras, da administração; 

b) Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

d) Manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 

e) Se o(s) veículo(s) não se enquadrar nas especificações será devolvido à empresa, ficando esta 
obrigada a substituí-lo por outro, em conformidade com as especificações; 

f) Responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos de 
fabricação do veículo e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do mesmo. 

g) Entregar os veículos novos, zero quilômetro, de primeiro uso, em perfeitas condições de 
funcionamento, acompanhados dos respectivos manuais do proprietário, manual de garantia e 
demais documentos técnicos fornecidos pelo fabricante; 

h) Assegurar que os veículos fornecidos atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência, bem como às normas técnicas, de segurança e 
regulamentações vigentes aplicáveis no território nacional; 

i) No caso específico da ambulância, garantir que o veículo seja devidamente transformado ou 
adaptado para esta finalidade, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as 
exigências estabelecidas nas resoluções da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – 
SES/MG, quando a aquisição ocorrer com recursos vinculados; 

j) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, garantindo assistência técnica durante o 
período de garantia do fabricante, devendo orientar a Administração quanto aos procedimentos 
necessários para acionamento da garantia; 

k) Entregar os veículos devidamente acompanhados de todos os itens, acessórios, equipamentos 
obrigatórios e de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente; 

l) Prestar, sempre que solicitado pela Administração, informações e esclarecimentos acerca do 
fornecimento do objeto, bem como adotar as providências necessárias para sanar eventuais 
irregularidades verificadas; 

m) Substituir, às suas expensas, quaisquer veículos ou componentes que apresentem defeitos, 
vícios ou inconformidades constatadas no ato do recebimento ou durante o período de garantia; 
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n) Responsabilizar-se pela integridade do objeto até o momento da entrega definitiva à 
Administração, respondendo por eventuais danos ocorridos durante o transporte ou manuseio. 

 

5.3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de referência, Edital e 
Contrato; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

h) Prestar à Contratada as informações e os esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados e que sejam necessários ao adequado cumprimento das obrigações contratuais; 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com as especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital ou na proposta apresentada; 

j) Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação vigente, no Edital e 
no Contrato, em caso de descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

 

06 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - A aquisição seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 - As aquisições serão executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste 
Termo de Referência. 

6.1.2 - A aquisição dos itens será iniciada após a emissão da ordem de fornecimento, cujas etapas 
observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração. 

 

07 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – As atividades de gestão e fiscalização da execução da ata ou contrato devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão da ata ou Contrato. 

GESTOR DO CONTRATO: Vânia Cristina da Silva 
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FISCAL DO CONTRATO: Andréa de Fátima Ribeiro 

 

08 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

8.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c) assim que ocorrer o crédito do recurso pelo MAPA o município fará o aporte da contrapartida e 
estando os equipamentos entregues conforme edital e contratos, o pagamento será realizado por 
meio de OBTV, através da plataforma TransfereGov. 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente a entrega dos 
produtos, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais 
exigências a seguir indicadas. 

8.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

8.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

8.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária 
que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

8.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

8.5- Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, 
nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
contrato. 

 

09 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, trabalhista e qualificação 
técnica, são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, consta no 
item 02 deste termo, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 

 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários 
advindos de resolução e do Fundo Nacional de Saúde nas fontes de recursos 1.601 e 1621. 
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12 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR 
O CASO 

12.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º 
da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

12.1.1 - utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que 
reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA); 

12.1.2 - emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 
(eficiência econômica, sustentabilidade social. 

12.1.3 - redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

12.1.4 - utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 
ruído; 

12.1.5 - utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 
toxicidade; 

12.1.6 - observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

12.2 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as 
especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas 
internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT. 

 

13 – SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

14 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra; (quando for o caso). 

14.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
(quando for o caso).  

14.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

14.1.5 - Fraudar a licitação; 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 - Advertência;  

14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

14.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da ata ou contrato licitado. 

14.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor 
da ata ou contrato licitado. 

14.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

14.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

14.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

14.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15 - REAJUSTE 

15.1 - O preço contratado será reajustado após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
data do orçamento estimado pela Administração, mediante a aplicação do índice IPCA, para refletir 
a variação efetiva dos custos de produção. 

15.2 - O reajuste será formalizado por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo 
aditivo, conforme as normas de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

16 - DA ENTREGA 

16.1 – Os veículos objeto desta licitação, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 
no Termo de Referência, deverão ser entregues mediante apresentação da Nota de Autorização 
de Fornecimento (NAF), emitida pelo Setor de Compras, no local previamente estipulado pela 
Administração Municipal. A entrega deverá estar acompanhada da respectiva nota fiscal, para 
conferência imediata por servidor designado pelo Município de Ribeirão Vermelho/MG, sendo 
toda a responsabilidade pela entrega assumida pela empresa adjudicatária. 

O veículo deverá ser entregue em transporte específico (plataforma, cegonha ou 
equivalente), sendo vedada sua utilização em trânsito rodoviário no percurso entre a sede 
da empresa fornecedora e o Município. 
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16.1.1 – O prazo de entrega ocorrerá da seguinte forma: 

• Prazo para entrega do item 01 a 03: até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento (NAF). 

• Prazo para entrega do item 04: até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento (NAF). 

16.2 – O Município de Ribeirão Vermelho/MG reserva-se o direito de não receber os veículos 
licitados que estejam em desacordo com as especificações previstas no Edital, podendo rescindir 
contrato em decorrência de sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções administrativas cabíveis, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133. 

16.3 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, qualquer veículo que apresente 
irregularidades, vícios ou inconformidades com as especificações técnicas exigidas, conforme 
determinação da comissão ou do servidor responsável pelo recebimento. 

16.4 – O fornecedor estará sujeito à fiscalização dos veículos no ato da entrega, reservando-se 
ao Município de Ribeirão Vermelho/MG o direito de não proceder ao recebimento caso os bens 
não estejam em condições satisfatórias ou não atendam às especificações técnicas e legais 
descritas no ETP, no Edital e no Termo de Referência. 

16.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos decorrentes da entrega 
e do fornecimento dos veículos licitados. 

16.6 – O recebimento provisório, realizado pelo setor responsável designado pela Administração, 
dar-se-á no ato da entrega dos veículos, após conferência preliminar de sua conformidade com as 
especificações constantes no Edital, no ETP, no Termo de Referência e na proposta apresentada 
pela contratada. 

16.7 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e 
especificações estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual. 

0 KM, COM EMPLACAMENTO (EMPLACADO). 

 

Ribeirão Vermelho, 12 de março de 2026 

 

 

 

Vânia Cristina da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II   

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. xxx/2026 

À Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho - MG 

Objeto: Aquisição de veículos automotores novos (zero quilômetro), incluindo veículos tipo hatch, 
minivan, caminhonete e ambulância de simples remoção, destinados ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Vermelho – MG, conforme 
as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e demais condições estabelecidas 
no termo de referência. 

 

EMPRESA: __________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________CEP__________________________________ 

TELEFONE:_____________________________ FAX: _________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Nome do responsável em assinar o contrato: _______________________________________ 

Banco: _______________________ Agência _______________________ c/c: _____________ 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

A licitante deverá descrever 
informações DO VEICULO 
OFERTADA COM BASE no 
termo de referência anexo I 

(termo de referência) 

Vedado a licitante copiar a 
especificação do termo de 

referência na integra. 

 

UN. ...... .......  
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Local para a assistência técnica: ......................................................... (deverá atender a distância 
informada no termo de referência). 

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, 
transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.  

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e 
seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital e termo de referência 

Condições de Pagamento: Conforme Edital e termo de referência.  

 

__________,_____ de _______de 2026. 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III   

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  

(Assinalar a condição da empresa)  

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________,_____ de _______de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2026 

PROCESSO N.° ____/2026 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação,  

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

__________,_____ de _______de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ............., ESTADO DE MINAS 
GERAIS E A EMPRESA 
..........................................., PARA O 
FORNECIMENTO DE .................................... 

 

PROCESSO NÚMERO Nº ______/2026 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2026 

Gestor do Contrato: 

Fiscal do Contrato: 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 
..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ________________________, 
CEP _________________, CNPJ nº ________________________, neste ato designada 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão eletrônico n.º 
...... do dia ....../....../2026, julgado em ......./...../2026 e homologado em ......../......./2026, regido pelo 
disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 - O presente contrato tem como objeto a aquisição de veículos automotores novos (zero 
quilômetro), incluindo veículos tipo hatch, minivan, caminhonete e ambulância de simples 
remoção, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ribeirão Vermelho – MG, nas quantidades, qualidades e condições descritas no 
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ANEXO I do Pregão nº ____/2026, e da Proposta da Contratada.  

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência; 

2.2.2 - O Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1 - O prazo de vigência da contratação sera de 12 meses contados da assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 – A vigência contratual observará o prazo estabelecido no item 3.1 desta cláusula. Entretanto, 
o prazo de garantia do veículo será aquele estabelecido pelo fabricante, desde que igual ou 
superior ao prazo mínimo previsto no Termo de Referência, permanecendo válida e exigível 
independentemente do término da vigência do contrato, nos termos das condições de garantia de 
fábrica aplicáveis ao bem fornecido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... ( ........................... ) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, transporte, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c) assim que ocorrer o crédito do recurso pelo MAPA o município fará o aporte da contrapartida e 
estando os equipamentos entregues conforme edital e contratos, o pagamento será realizado por 
meio de OBTV, através da plataforma TransfereGov. 

7.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente a entrega dos 
produtos, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais 
exigências a seguir indicadas. 

7.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária 
que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

7.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

7.5- Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, 
nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1 - O preço contratado será reajustado após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 
do orçamento estimado pela Administração, mediante a aplicação do índice IPCA, para refletir a 
variação efetiva dos custos de produção. 

8.2 - O reajuste será formalizado por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo 
aditivo, conforme as normas de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência, Edital e neste 
Contrato; 

9.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

9.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


49 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.7 - Prestar à Contratada as informações e os esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados e que sejam necessários ao adequado cumprimento das obrigações contratuais; 

9.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com as especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência, no Edital ou na proposta apresentada; 

9.9 - Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação vigente, no Edital 
e neste Contrato, em caso de descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1 - Entregar o(s) veículo(s) no local determinado e de acordo com o prazo estabelecido neste 
anexo, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras, da administração; 

10.2 - Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

10.3 - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

10.4 - Manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 

10.5 - Se o(s) veículo(s) não se enquadrar nas especificações será devolvido à empresa, ficando 
esta obrigada a substituí-lo por outro, em conformidade com as especificações; 

10.6 - Responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos de 
fabricação do veículo e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do mesmo. 

10.7 - Entregar os veículos novos, zero quilômetro, de primeiro uso, em perfeitas condições de 
funcionamento, acompanhados dos respectivos manuais do proprietário, manual de garantia e 
demais documentos técnicos fornecidos pelo fabricante; 

10.8 - Assegurar que os veículos fornecidos atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência, bem como às normas técnicas, de segurança e 
regulamentações vigentes aplicáveis no território nacional; 

10.9 - No caso específico da ambulância, garantir que o veículo seja devidamente transformado 
ou adaptado para esta finalidade, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as 
exigências estabelecidas nas resoluções da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – 
SES/MG, quando a aquisição ocorrer com recursos vinculados; 

10.10 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, garantindo assistência técnica 
durante o período de garantia do fabricante, devendo orientar a Administração quanto aos 
procedimentos necessários para acionamento da garantia; 

10.11 - Entregar os veículos devidamente acompanhados de todos os itens, acessórios, 
equipamentos obrigatórios e de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente; 

10.12 - Prestar, sempre que solicitado pela Administração, informações e esclarecimentos acerca 
do fornecimento do objeto, bem como adotar as providências necessárias para sanar eventuais 
irregularidades verificadas; 
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10.13 - Substituir, às suas expensas, quaisquer veículos ou componentes que apresentem 
defeitos, vícios ou inconformidades constatadas no ato do recebimento ou durante o período de 
garantia; 

10.14 - Responsabilizar-se pela integridade do objeto até o momento da entrega definitiva à 
Administração, respondendo por eventuais danos ocorridos durante o transporte ou manuseio. 

10.15 - Garantia: Os veículos deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano, sem qualquer 
custo adicional para a Administração, contada a partir do recebimento definitivo do bem, 
prevalecendo, quando superior, o prazo de garantia de fábrica concedido pelo fabricante 
do veículo. A garantia deverá abranger defeitos de fabricação e funcionamento, sem prejuízo das 
garantias legais aplicáveis. 

10.16 - Assistência Técnica e Manutenção: Assistência Técnica e Manutenção: A contratada 
deverá assegurar, durante o período de garantia, a prestação de assistência técnica por meio de 
rede autorizada do fabricante, devendo comprovar a existência de oficina autorizada localizada 
em raio máximo de até 30 km do Município de Ribeirão Vermelho/MG para os itens 1,2 e 4, e para 
o item 3, a distancia de 120 km. a fim de garantir condições adequadas para realização de 
manutenções durante o período de garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 
ENCARGOS 

12.1 – Os veículos objeto deste contrato serão recebidos por servidor ou comissão designada pela 
Administração Municipal de Ribeirão Vermelho/MG, responsável por realizar a conferência do 
bem no ato da entrega, verificando sua conformidade com as especificações constantes no Edital, 
no Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada. 

12.2 – O servidor ou comissão designada deverá atestar o recebimento provisório do objeto e 
comunicar ao Gestor do Contrato para fins de registro, acompanhamento e posterior recebimento 
definitivo, desde que constatado o atendimento integral às condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contratual. 

12.3 – Nos preços contratados encontram-se incluídos todos e quaisquer custos e encargos 
necessários ao fornecimento dos veículos, tais como tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, seguros, transporte, frete, despesas de entrega, bem como quaisquer outros 
custos diretos ou indiretos indispensáveis ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
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contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

14.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

Dotação: ....................................................... Ficha ........... Fonte de Recurso .............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

15.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ENTREGA 

16.1 – Os veículos objeto desta licitação, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 
no Termo de Referência, deverão ser entregues mediante apresentação da Nota de Autorização 
de Fornecimento (NAF), emitida pelo Setor de Compras, no local previamente estipulado pela 
Administração Municipal. A entrega deverá estar acompanhada da respectiva nota fiscal, para 
conferência imediata por servidor designado pelo Município de Ribeirão Vermelho/MG, sendo 
toda a responsabilidade pela entrega assumida pela empresa adjudicatária. 

O veículo deverá ser entregue em transporte específico (plataforma, cegonha ou 
equivalente), sendo vedada sua utilização em trânsito rodoviário no percurso entre a sede 
da empresa fornecedora e o Município. 

16.1.1 – O prazo de entrega ocorrerá da seguinte forma: 

• Prazo para entrega do item 01 a 03: até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento (NAF). 

• Prazo para entrega do item 04: até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento (NAF). 

16.2 – O Município de Ribeirão Vermelho/MG reserva-se o direito de não receber os veículos 
licitados que estejam em desacordo com as especificações previstas no Edital, podendo rescindir 
contrato em decorrência de sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções administrativas cabíveis, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133. 

16.3 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, qualquer veículo que apresente 
irregularidades, vícios ou inconformidades com as especificações técnicas exigidas, conforme 
determinação da comissão ou do servidor responsável pelo recebimento. 

16.4 – O fornecedor estará sujeito à fiscalização dos veículos no ato da entrega, reservando-se 
ao Município de Ribeirão Vermelho/MG o direito de não proceder ao recebimento caso os bens 
não estejam em condições satisfatórias ou não atendam às especificações técnicas e legais 
descritas no ETP, no Edital e no Termo de Referência. 

16.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos decorrentes da entrega 
e do fornecimento dos veículos licitados. 

16.6 – O recebimento provisório, realizado pelo setor responsável designado pela Administração, 
dar-se-á no ato da entrega dos veículos, após conferência preliminar de sua conformidade com as 
especificações constantes no Edital, no ETP, no Termo de Referência e na proposta apresentada 
pela contratada. 

16.7 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (dias) úteis, contados da data do recebimento 
provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações 
estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

17.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
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Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município na 
internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA – NORMAS FINAIS 

14.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 
14.133/21, e Decreto Municipal nº 3.223/2024 

14.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial 
a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nº 3.223/24. 

14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

.........................., de de 2025. 

 

 

Contratante 
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ANEXO VI 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
 
 
Aquisição de Veículos para a Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão: Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho – MG 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de veículos automotores novos (0 km) para atendimento das demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Vermelho – MG identificou a 
necessidade de ampliação e renovação parcial da frota de veículos utilizados na execução das 
atividades de saúde pública. 
Atualmente, a frota vem sendo renovada, mas parte dela ainda apresenta desgaste natural 
decorrente do tempo de uso e da elevada quilometragem, o que tem ocasionado: 
aumento dos custos de manutenção; 
maior incidência de falhas mecânicas; 
risco de interrupção de serviços essenciais; 
redução da eficiência no atendimento à população. 
A contratação visa garantir maior mobilidade às equipes de saúde, permitindo o atendimento 
adequado das demandas relacionadas ao Sistema Único de Saúde – SUS. 
1.2. Destaca-se também que a maior parte dos veículos que serão adquiridos são através de 
resolução da Secretaria de Estado de Saúde que destinaram as verbas para as aquisições       
 
2 – ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
2.1. A aquisição encontra-se alinhada às políticas públicas de fortalecimento da rede municipal de 
saúde e melhoria da infraestrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 
A contratação também está relacionada ao recebimento de recursos provenientes de resoluções da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, especialmente: 
Resolução SES/MG nº 10.305/2025 
Resolução SES/MG nº 10.500/2025 
Resolução SES/MG nº 10.533/2025 
2.2. Os recursos são destinados ao fortalecimento da estrutura da atenção à saúde e à melhoria do 
transporte sanitário municipal. 
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os veículos a serem adquiridos deverão atender aos seguintes requisitos: 
a) Serem veículos novos (zero quilômetro); 
b) Ano/modelo mínimo 2025/2026; 
c) Fabricação máxima de 06 meses anteriores à emissão da nota de empenho; 
d) Possuir todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito; 
e) Atender às normas do Conselho Nacional de Trânsito – Conselho Nacional de Trânsito; 
f) Atender às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
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g) Possuir garantia mínima de 12 meses. 
h) No caso específico da ambulância, deverão ser observadas ainda as normas técnicas aplicáveis 
ao transporte de pacientes. 
 
 
4 – LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 
Foram consideradas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade da administração 
pública: 
I – Manutenção da frota atual 
Desvantagens: 
alto custo de manutenção; 
baixa confiabilidade operacional; 
risco de interrupção dos serviços. 
Conclusão: solução inviável. 
 
II – Locação de veículos 
Vantagens: 
menor investimento inicial. 
Desvantagens: 
custo elevado no longo prazo; 
limitação de personalização dos veículos; 
dependência contratual contínua. 
Conclusão: não se mostra economicamente vantajosa para a administração. 
 
III – Aquisição de veículos novos 
Vantagens: 
maior confiabilidade operacional; 
menor custo de manutenção nos primeiros anos; 
garantia de fábrica; 
disponibilidade imediata para uso institucional. 
Conclusão: alternativa mais vantajosa e adequada ao interesse público. 
 
5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução escolhida consiste na aquisição de veículos automotores novos (0 km) destinados às 
atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde. 
A contratação contempla os seguintes itens: 

Item Quantidade Tipo de Veículo 

01 2 Veículo tipo hatch 

02 2 Veículo tipo minivan 

03 1 Caminhonete cabine dupla 

04 1 
Ambulância simples 
remoção 

Total de veículos: 06 unidades 
Esses veículos serão utilizados para: 
visitas domiciliares; 
transporte de equipes de saúde; 
campanhas de vacinação; 
ações de vigilância em saúde; 
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apoio logístico às unidades de saúde; 
transporte de pacientes. 
 
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
6.1. As quantidades foram definidas considerando: 
a) demanda operacional da Secretaria de Saúde; 
b) substituição de veículos com desgaste elevado; 
c) necessidade de ampliação do atendimento à população; 
d) disponibilidade de recursos provenientes de convênios e resoluções estaduais. 
Total estimado: 6 veículos. 
 
7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Com base em pesquisa de mercado e nos valores estimados no Termo de Referência, obteve-
se a seguinte estimativa: 

Item Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Hatch 2 R$ 87.500,00 R$ 175.000,00 

Minivan 2 R$ 150.000,00 R$ 300.000,00 

Caminhonete 1 R$ 271.799,00 R$ 271.799,00 

Ambulância 1 R$ 268.358,00 R$ 268.358,00 

Valor total estimado da contratação: 
 R$ 1.015.157,00 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A contratação poderá ser realizada com julgamento por item, permitindo maior competitividade 
entre os fornecedores e possibilitando que diferentes empresas participem do certame. 
8.2. Essa forma de julgamento contribui para: 
a) ampliação da competitividade; 
b) obtenção de melhores preços; 
c) maior eficiência na contratação pública. 
 
9– RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a aquisição dos veículos espera-se alcançar: 
a) Melhoria na mobilidade das equipes de saúde; 
b) Redução de custos com manutenção da frota; 
c) Maior segurança no transporte de pacientes; 
d) Maior eficiência na execução das ações de saúde pública; 
e) Ampliação da capacidade de atendimento à população. 
 
10– PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
a) Para viabilizar a contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências: 
b) elaboração do edital de licitação; 
c)  definição da modalidade licitatória adequada; 
d) designação de fiscal e gestor do contrato; 
e) verificação da disponibilidade orçamentária. 
 
11 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
11.1. Os veículos deverão atender às normas ambientais vigentes e possuir tecnologia que contribua 
para a redução de emissão de poluentes, conforme regulamentação nacional aplicável aos veículos 
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automotores. 
 
12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Após análise das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e das soluções disponíveis 
no mercado, conclui-se que a contratação é técnica e economicamente viável. 
A aquisição dos veículos permitirá a melhoria da estrutura operacional da Secretaria de Saúde, 
garantindo maior eficiência na prestação dos serviços públicos à população do município. 
 
13-Conclusão: 
Diante do exposto, recomenda-se a continuidade do processo administrativo para realização da 
licitação visando à aquisição dos veículos descritos neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 

Ribeirão Vermelho/MG, 06 de março de 2026 
 
 
 

 
__________________________ 

Vânia Cristina da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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